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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 165, DE 07 DE JULHO DE 1999. 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 6.000,00. 
   

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com 
fulcro na Lei Municipal n° 151.98. 

   
DECRETA: 

Art. 1° - Fica ABERTO CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
16 – Transporte 
16.88 – Transporte Rodoviário 
16.88.534 – Estradas Vicinais 
16.88.534.2.017 - AQUIS. E MANUT. PARQUE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
3132 – Outros Serviços e Encargos R$ 6.000,00 
TOTAL R$ 6.000,00 
 
Art. 2° - Para a cobertura do CRÉDITO aberto no artigo anterior, serão reduzidas as seguintes dotações 
Orçamentárias: 
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
03 – Administração e Planejamento 
03.07 – Administração 
03.07.021 – Administração Geral 
03.07.021.2.009 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3132 – Outros Serviços e Encargos R$ 1.000,00 
SUBTOTAL R$ 1.000,00 
10 – Habitação e Urbanismo 
10.58 – Urbanismo 
10.58.323 – Planejamento Urbano 
10.58.323.1.002 – PLANEJAMENTO URBANO E DISTRITAL 
3132 – Outros Serviços e Encargos R$ 1.100,00 
SUBTOTAL R$ 1.100,00 
16 – Transporte 
16.58 – Urbanismo 
16.58.575 – Vias Urbanas 
16.58.575.1.003 – PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 
4110 – Obras e Instalações R$ 900,00 
SUBTOTAL R$ 900,00 
16 – Transporte 
16.88 – Transporte Rodoviário 
16.88.534 – Estradas Vicinais 
16.88.534.2.017 – AQUISI. E MANUT. PARQUE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
3120 – Material de Consumo R$ 3.000,00 
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SUBTOTAL R$ 3.000,00 
TOTAL R$ 6.000,00 
 
Art. 3° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 07 de Julho de 1999.   

 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

                                        Hardi Milton Eickhoff 
                                                                                 Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
  
 

                                                 Orlando Rubert 
                                 Secretário Municipal de Administração e planejamento  

                          


